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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Fornecimento e instalação de 13 (treze) geradores portáteis de até 7Kva pela Secretaria 

de Município da Saúde. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A prestação do serviço de saúde está prevista como essencial no artigo 10, inciso II, da 

Lei n° 8.666/93, o que também lhe força a manter a continuidade do serviço, sob pena de 

implicar prejuízos ao bem maior que é a vida, também assegurada constitucionalmente. A 

presente licitação é de extrema importância para o desenvolvimento dos serviços nas 

UPA, UBSF, cuja falta de um grupo gerador poderá, em caso de suspensão temporária do 

suprimento de energia elétrica da concessionária, interromper a prestação dos serviços 

prestados. 

O equipamento em questão é de vital importância para a prestação de serviços pelas 

unidades de saúde do município. 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO  

Item Objeto Descrição Quantidade Valor 

Máx. 

Unitário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1519
9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gerador 
Elétrico com 
instalação 

- Especificações Técnicas: 
:: Código: 251-076 
:: Refrigeração: a ar 
:: Cilindros: monocilíndrico 
:: Tipo do motor: 4T 
:: Sistema de partida: partida elétrica 
:: Motor: TDE140EXP 
:: Cilindrada: 498cc 
:: Rotação máxima: 3600rpm 
:: Filtro de ar: duplo elemento 
:: Capacidade do tanque: 14,1l 
:: Capacidade de óleo: 1,65l 
:: Óleo recomendado: 15W40 
:: Potência máxima: 7.5kVA 
:: Potência nominal: 7.0kVA 
:: Número de fases: trifásico 
:: Tensão principal: 220V 
:: Frequência: 60Hz 
:: Chave seletora: não 
:: Tomadas: 2 x 220V / 1 X 127V 
:: Kit ferramentas: sim 
:: Carregador de Bateria 12VDC 8A: sim 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

19.618,00 
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:: Com AVR 
:: Com Medidor 3 em 1 
:: Apto a ATS 
:: Peso líquido: 167kg 
:: Peso bruto: 177kg 
:: Dimensões: 990 x 565 x 780mm  

- Garantia: 3 meses 

PARAGRAFO ÚNICO :Atentar para que os GRUPOS GERADORES e demais itens, 

atendam plenamente as LEIS AMBIENTAIS NACIONAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS 

quanto à emissão de poluentes. 

 

4. RESPONSABILIDADES  

4.1. A licitante vencedora / Contratada deverá entregar e instalar os itens em perfeitas 

condições de uso, a contar data de entrega, no prazo estabelecido neste Termo de 

Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho. 

4.1.1. A Empresa vencedora deverá fornecer todos os materiais solicitados especificados 

e conforme descritivo informado pela CONTRATANTE. A Empresa vencedora deverá 

entregar as quantidades solicitadas nos locais indicados pela Secretaria de Município da 

Saúde, de segunda a sexta em horário comercial a partir do recebimento da nota de 

empenho. Fica sob responsabilidade da contratada o transporte, a entrega dos materiais 

e a instalação. 

Ainda são responsabilidades da ganhadora: 

a) Instalação de quadros geradores acompanhado por responsável técnico; 

b) Fixação de quadros em paredes próximas aos geradores; 

c) Instalação de rede no quadro automático; 

d) Instalação de carga no quadro automático; 

e) Efetuar entrega técnica e start-up; 

f) Mão de obra para instalações; 

g) Manter a garantia do produto conforme o praticado em mercado. 

4.1.3. A CONTRATADA, deverá vir munida da quantidade solicitada através do empenho. 

Caso não forneça a quantidade integral a CONTRATANTE fica isenta de ressarcimento de 

quaisquer despesas extraordinárias ao acordado no Contrato. 

 
4.2. A entrega do objeto deverá ser em até máximo 15 dias após o recebimento da nota 
de empenho. Nos locais descritos abaixo: 
 
 

Nº UNIDADE ENDEREÇO TELEFONE 
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1 UBSF DOMINGOS PETROLINE Valdemar C. de Aguiar,359  38021002 
2 UBSF SANTA ROSA AV. BELO BRUM, 2554 

CEP: 96214-360 
3235-5173 

3 UBSF MISTA JOSE SALOMÃO - 
PROFILURB 

Rua 11, 1239 3230-8093 

4 UBSF POVO NOVO PRAÇA CORONEL MARCELINO, 190 
CEP: 9624-122 

3237-9157 

5 UBSF TOROTAMA ILHA DA TOROTAMA S/N 
CEP: 96200-000 

3237-7029 

6 USBF ILHA DOS MARINHEIROS RUA FREDERICO ALBUQUERQUE, S/N 
CEP: 96223-000 

3237-8039 

7 UBSF CAIC Av. Itália. Campus Universitário 3233-6607 
8 DR.CARLOS ROBERTO RIET VARGAS - 

CIDADE DE AGUEDA 
Rua F, s/n CEP:96214600 3231-2306 

9 UBSF TAIM Capilha BR, 471 99963-9683 
10 UBSF DR. JAIME COPSTEIN – 

AEROPORTO 
Angelo Trindade, 1870CEP: 96203160 3230-3888 

11 UBSF MISTA 24H QUINTA RUA JOÃO MOREIRA, 188 
CEP: 96200-015 

3239-1200 

12 UBSF MARLUZ Rua Paulo Frontin,105 CEP: 96203-380 3231-2304 
13 UBSF DR. VICENTE MARIANO PIAS – 

SÃO MIGUEL 1 
RUA JOÃO MAGALHAES, 248 
CEP: 96213-030 

3235-7797 

 
PARAGRAFO ÚNICO: As instalações deverão ocorrer em ate 60 dias após a entrega dos 
geradores nas unidades, pela licitante ganhadora. 
 
4.2.3. A CONTRATADA está sujeita à fiscalização do produto no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se a esta Secretaria, através do responsável, o direito de não 

receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso 

de o produto não ser de primeira qualidade. 

4.2.4. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no 

local designado, instalação e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e 

indiretamente sobre a perfeita e integral execução do objeto, ora contratado, correrão por 

conta e risco exclusivo da empresa vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer 

custo adicional, além daqueles apresentados no Contrato. 

 
4.2.6. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO 

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, expedido pelo(s) servidor(es) designado(s) pelo (s) 

setor (es) da (s) Secretaria (s). Se no período do recebimento provisório o (os) objeto (s) 

não estiver (em) de acordo com o edital e Termo de Referência, a CONTRATANTE 

enviará solicitação de substituição do produto, e ficará a empresa obrigada a substituir o 

(s) mesmo (s) dentro do prazo máximo equivalente de 7 (sete) dias para a retirada e o 

mesmo período para devolver o (s) objeto (s) de acordo com o solicitado no edital, sem 

ônus para o município do Rio Grande. 
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4.2.7 O prazo para a emissão do TERMO E RECEBIMENTO DEFINITIVO será de 5 

(cinco) dias úteis, que se fará por e-mail contado do recebimento provisório. Caso não 

seja enviado dentro desse prazo, fica automaticamente aceito como recebimento 

definitivo. 

7.  DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, que designará um ou 

mais servidores para tanto, não excluindo ou restringindo a responsabilidade da 

EMPRESA na prestação do serviço, objeto desse Termo; 

 

 

Rio Grande 07 de julho de 2022. 
 

 

Zelionara Pereira Branco 

Secretária de Município da Saúde 

Rio Grande – RS 

mailto:sms@riogrande.rs.gov.br
https://www.riogrande.rs.gov.br/saude/

		2022-07-07T18:12:22-0300
	ZELIONARA PEREIRA BRANCO:73283827087




